
Embu das Artes, 04 de fevereiro de 2025.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 220/2025 
Proposição: Indicação n° 111/2025 
 
Autoria: Juneca
 
Ementa: O Vereador Juneca na Comunidade, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do Regimento Interno e em conformidade com o previsto no artigo 158 da Lei
Orgânica do Município de Embu das Artes, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a regularização fundiária dos imóveis do bairro Jardim Valo Verde, nos seguintes
logradouros: rua São Caetano, rua São Geraldo, rua São Raimundo, rua Liberdade, rua
Brasil, rua da Bênção, Estrada São Marcos, Estrada São Cristóvão, rua São Luíz, rua São
Jorge e vielas do entorno.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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